
LEI  MUNICIPAL Nº 5.549/01

Dispõe sobre o Quadro de Cargos em 
Comissão e de Funções de Confiança 
da Câmara Municipal de Carazinho e dá 
outras providências.

IRON  LOURO  BALDO  ALBUQUERQUE,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 4º, da Lei Municipal nº 5.289/99, fica alterado no que se 
refere ao número de integrantes do cargo de Assessor de Bancada que é aumentado 
dos atuais 07 (sete) membros para 10 (dez) assessores, permanecendo inalterados os 
demais itens do referido artigo.

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 13 DE AGOSTO DE 2001.

 IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
           Prefeito Municipal
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